LEI Nº 2.883/91

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE ENVESTIMENTOS PARA O TRIÊNIO 1992/1994

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para o triênio 1991/1994, elaborado nos termos da legislação vigente par o período, as Receitas de Capital em Cr$63.629.689.400 (sessenta e três bilhões, seiscentos e vinte e nove milhões, seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao funcionamento das Despesas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1992/1994, estão assim distribuídos: 

	RECEITAS DE CAPITAL            
	1992
	1993
	1994

	Superavit do Orçamento                                                                     

	Correntes
	6.031.399.400   
	8.000.000.000  
	13.000.000.000                                              

	Operação de Capital           
	656.000.000     
	800.000.000    
	1.200.000.000

	Alienação de Bens                      
	20.000     
	200.000.000       
	400.000.000

	Transferência de Capital
	9.024.500.000
	10.154.500.000  
	14.163.500.000                                             

	
	15.711.919.400
	19.154.270.000  
	28.763.500.000


Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada poresta lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:
	
	1992
	1993
	1994

	Legislativa  
	108.000.000     
	324.000.000       
	530.000.000

	Administ. E Planejamento
	1.615.059.000  
	2.329.600.000    
	3.213.000.000

	Agricultura   
	270.048.000     
	718.800.000
	1.685.180.000

	Comunicação
	61.500.000
	163.000.000
	220.000.000

	Defesa Nacional Seg. Pública
	182.447.000
	301.180.000
	202.300.000

	Educação e Cultura
	3.131.832.000
	4.711.610.000
	7.180.130.000

	Habitação e Urbanismo  
	4.230.503.200
	5.198.800.000
	6.804.400.000

	Industria Com. e Serviços
	428.401.100
	224.500.000
	314.000.000

	Saúde e Saneamento
	3.933.874.300
	2.738.280.000
	4.094.000.000

	Assistência e Previdência
	257.821.700
	157.821.000
	294.000.000

	Transporte
	1.492.433.000
	2.287.500.000
	4.233.000.000

	SOMA
	15.711.919.400
	19.154.270.000
	28.763.500.000


Art. 4º - Na elaboração das propostas Orçamentárias anuais do período serão ajustadas, as importâncias consignadas aos Projetos, podendo, em consequência de alterações da receita serem criados novos e suprimidos ou reformulados constantes do anexo desta lei.


Parágrafo único. As importâncias referentes aos exercícios de 1993 e 1994 estimadas a preços de 1992, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

